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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES. 
 
 
VL N.º 560/2026 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 

regimentais, requer nos termos do art. 172, XI do RICMV, que 

seja registrado perante os anais da Câmara Municipal de 

Vitória o presente:  

VOTO DE LOUVOR 

 

É com profunda honra e satisfação que o vereador Armando 

Fontoura manifesta este Voto de Louvor em congratulação ao 

eminente magistrado Luiz Guilherme Risso, por sua merecida 

promoção ao cargo de Desembargador do Tribunal de Justiça do 

Espírito Santo (TJES). Esta merecida ascensão à mais alta 

Corte de Justiça do nosso Estado, referendada à unanimidade 

pelo Tribunal Pleno, coroa de forma brilhante uma trajetória 

marcada pela integridade, pelo saber jurídico e pela retidão 

na magistratura capixaba. 

 

A promoção do Desembargador Luiz Guilherme Risso, pelo 

critério de antiguidade, reflete não apenas o tempo dedicado à 

causa pública, mas o profundo respeito e a admiração que 

conquistou ao longo de anos de atuação operosa, notadamente 

como titular da 2ª Vara Criminal de Vitória. Sua conduta 

exemplar e seu notório senso de justiça são qualidades 

amplamente reconhecidas pela comunidade jurídica e pela 

sociedade, consolidando-se como uma referência de excelência e 
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dedicação na aplicação das leis e na garantia dos direitos 

fundamentais. 

 

Diante deste marco histórico na Justiça estadual, 

fundamentamos nossas homenagens desejando que esta nova etapa 

no Tribunal de Justiça seja guiada pela sabedoria, pelo 

equilíbrio e pela firmeza de propósitos que sempre nortearam 

sua carreira. Que sua atuação no Pleno continue a engrandecer 

o Poder Judiciário do Espírito Santo, inspirando as futuras 

gerações e assegurando a todos os cidadãos uma prestação 

jurisdicional justa, célere e profundamente comprometida com o 

bem comum e a paz social. 

 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Vitória, 28 de maio de 2026. 

 

ARMANDINHO FONTOURA 

Vereador– PL 
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